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NAO CONHECIMENTO DO RECURSO VOLUNTARIO.

Inexisténcia de Recurso Voluntario caracteriza falta de motivagdo para
recorrer € auséncia de contraditorio para embasar reforma de decisao.

Para conhecimento do Recurso Voluntario faz-se necessario os pressupostos
de admissibilidades.

DESPESAS MEDICAS GLOSADAS. DEDUCAO MEDIANTE RECIBOS.
Recibos de despesas médicas tém forga probante como comprovante para
efeito de deducdo do Imposto de Renda Pessoa Fisica. Glosa por recusa da
aceitacao dos recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer do Recurso Voluntario.

(assinadodigitalmente)

Jorge Henrique Backes - Presidente.

(assinado digitalmente)

Jose Alfredo Duarte Filho - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Henrique

Backes, Jose Alfredo Duarte Filho, Fernanda Melo Leal e José Ricardo Moreira.
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 NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO.
 Inexistência de Recurso Voluntário caracteriza falta de motivação para recorrer e ausência de contraditório para embasar reforma de decisão.
 Para conhecimento do Recurso Voluntário faz-se necessário os pressupostos de admissibilidades. 
 DESPESAS MÉDICAS GLOSADAS. DEDUÇÃO MEDIANTE RECIBOS. Recibos de despesas médicas têm força probante como comprovante para efeito de dedução do Imposto de Renda Pessoa Física. Glosa por recusa da aceitação dos recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal. 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
  (assinadodigitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente. 
   (assinado digitalmente)
 Jose Alfredo Duarte Filho - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Henrique Backes, Jose Alfredo Duarte Filho, Fernanda Melo Leal e José Ricardo Moreira.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação do contribuinte, em razão da lavratura de Auto de Infração de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF, por glosa de Despesas Médicas. 
O lançamento da Fazenda Nacional exige do contribuinte a importância de R$ 15.899,83, a título de imposto de renda pessoa física, acrescida da multa de ofício de 75% e juros moratórios, referente ao ano-calendário de 2004. 
O fundamento básico do lançamento, conforme consta da decisão de primeira instância, aponta como elemento de maior relevo e fulcro da decisão da lavratura do lançamento, o fato de que o Recorrente deveria ter apresentado comprovação dos pagamentos, de forma supletiva aos recibos apresentados, através de outros documentos, porque aqueles acostados não estariam a representar a efetiva realização dos pagamentos efetuados aos profissionais prestadores dos serviços.
A constituição do acórdão recorrido segue na linha do procedimento adotado na feitura do lançamento, notadamente no que se refere ao entendimento de que aos recibos não é conferido valor probante absoluto, necessitando para tal a complementação de provas, com a apresentação de documentação adicional a ser providenciada pelo Recorrente, como segue:
Em procedimento de revisão interna da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF do contribuinte supra citado, referente ao Exercício de 2005, Ano Calendário 2004, a Auditoria Fiscal efetuou o presente lançamento de oficio, nos termos do Decreto 3.000/99 � Regulamento do Imposto de Renda � RIR/99, tendo em vista a apuração de deduções indevidas a título de despesas médicas, por falta de comprovação. 

O enquadramento legal, descrição, demonstrativo do fato gerador e valor tributável foram registrados no lançamento, às fls. 02/04.
(...)
O contribuinte apresenta os documentos de fls. 10/62, que passamos a analisar. 
Fls. 10 � Atestado Médico para a Sra. Beatriz Helena Pereira de Souza Lion, em tratamento nos anos de 2003 e 2004;
Fls. 11/13 � Comprovante de transferência e extrato bancário em favor da empresa AMT � Assistência Médica total S/C Ltda e nota fiscal no valor de R$ 16.250,00 � é de se restabelecer a dedução no valor de R$ 16.250,00;
Fls. 14/20 � Notas Fiscais da empresa CARDIOCENTER � Centro de Ecodopllercardiografia, que totalizam R$ 11.210,20 � é de se restabelecer parte da dedução no valor de R$ 11.210,20; 
Fls. 21 � Nota Fiscal da empresa CARDIOCENTER � Centro de Ecodopllercardiografia, no valor de R$ 3.376,90, emitida em 15/02/2005, ano-calendário não objeto deste lançamento � mantida a glosa;
Fls. 22/33 e 36 � Extrato de despesas médicas e declaração do Hospital Nbert Einstein referentes ao ano-calendário 2003 não objeto deste lançamento � mantida a glosa;
Fls. 34/35 � Extrato de despesas médicas do Hospital Albert Einstein, no valor de R$ 3.500,00, que não demonstram posição definitiva de débito, conforme informação constante no próprio extrato � antida a glosa no valor declarado de R$ 27.894,08;
Fls. 37/40 � Títulos de Gino Cia Ltda, que totalizam R$ 735,00 � mantida a glosa em face da não identificação da prestação de serviço e títulos sem comprovação de pagamento;
Fls. 41 � Recibo emitido por Gino Cia Ltda referente à locação de cama e colchão, sem comprovação de pagamento e Cupom Fiscal sem identificação dos serviços prestados � mantida a glosa;
Fls. 42 � Titulo do Hospital Sírio Libanês no valor de R$ 71,70 � mantida a glosa por falta de autenticação comprovando o pagamento, bem como dos serviços prestados;
Fls. 43 � Informe para Declaração de Imposto de Renda da empresa Bradesco Saúde no valor de R$ 2.997,48 referente ao contribuinte e sua dependente - é de se restabelecer a dedução;
Fls. 44 � Recibo do Hospital Santa Catarina no valor de R$ 34,00 � mantida a glosa por falta de indicação do serviço prestado;
Fls. 45/46 � Notas Fiscais da empresa MEDICARD � Métodos Diagnósticos em Cardiologia S/C Ltda, que totalizam R$ 1.880,00 � é de se restabelecer a dedução;
Fls. 47 � Recibo emitido por COF � Clínica de Ortopedia e Fraturas S/C Ltda, no valor de R$ 90,00 - é de se restabelecer a dedução;
Fls. 48/49 � Recibos emitidos por José Antonio O Turri por tratamento fisioterápico que totalizam R$ 1.500,00 � mantida a glosa por não conter o endereço do profissional, identificação do beneficiário ou da forma de pagamento que, se pago em espécie não há comprovação nos autos;
Fls. 50 � Recibo emitido por CDEL � Coleta Domiciliar de Exames Laboratoriais no valor de R$ 40,00 - é de se restabelecer a dedução;
Fls. 51/52 � Recibos emitidos por Francisca Célia da Silva que totalizam R$ 800,00 � mantida a glosa em face de o recibo não conter a identificação do profissional, o registro no Conselho Profissional e o beneficiário;
Fls. 53 � Recibo emitido por Pro Gastro � Clínica do Aparelho Digestivo e Coloproctologia, no valor de R$ 500,00 � é de se restabelecer a dedução;
Fls. 54� Título e comprovante de pagamento a Sul América Companhia de Seguro Saúde, no valor de R$ 220,52 � é de se restabelecer parte da dedução no valor de R$ 220,52;
Fls. 55/56 � Nota Fiscal e comprovante de pagamento a EFICENTRO � Ortopedia e Conveniência Ltda, no valor total de R$ 360,00 � é de se restabelecer a dedução;
Fls. 57/58 � Recibos emitidos pelo He, .ital Alemão Oswaldo Cruz no valor total de R$ 3.158,38 - é de se restabelecer a dedução.
Fls. 59/60 - Recibos emitidos por URP - Unidade Radiológica Paulista, que totalizam R$ 311,10 - é de se restabelecer a dedução;
Fls. 61/62 - Recibos emitidos pelo Hospital Santa Paula S/A, no valor total de R$ 7.425,00 � é de se restabelecer a dedução.

À vista dos documentos apresentados é de se restabelecer parte das deduções, ficando o demonstrativo de apuração do imposto devido da seguinte forma:


Diante do exposto, voto pela procedência em parte do presente lançamento pelas razões de fato e de direito analisadas, a fim de exonerar do crédito tributário constituído os valores deduzidos da Declaração de Ajuste que foram devidamente comprovados como legítimos mantendo por sua vez os demais valores glosados que não foram comprovados, o que resulta na manutenção parcial do crédito tributário, como a seguir se demonstra:

Assim, conclui a decisão de piso pela procedência parcial da impugnação, mantendo a exigência de imposto suplementar no valor de R$ 2.820,22, referente à glosa do valor de despesas médicas. 
Por sua vez, ao tomar conhecimento da decisão do Acórdão da DRJ, o Recorrente apresenta um documento de encaminhamento de comprovantes, em que anexa cópias de despesas médicas. Pelos autos se observa que a entrega de documentos não se fez acompanhar de recurso que oferecesse argumentação em defesa do Recorrente, razão pela qual se constata ausência de argumentos motivacionais que possa fazer prosperar o Recurso.
É o relatório.
 Conselheiro Jose Alfredo Duarte Filho - Relator 
A inexistência de Recurso Voluntário não permite que se avance no julgamento da lide por um pressuposto básico de admissibilidade que é a identificação da motivação objeto da contestação à decisão do acórdão da DRJ.
O recurso deve preencher todos os pressupostos processuais para ser conhecido. Quando não os preenche, não será conhecido, em obediência ao sistema recursal do processo, regramento importante no exercício do direito na lide. Reformar decisão para afastar possível engano no julgamento que reflita injustiça corresponde a uma ação muito delicada e, especialmente por isso, o trâmite processual deve ser devidamente observado.
A motivação é pressuposto fundamental para a admissão do recurso. A parte que recorre deve sempre motivar, ou seja, dar suas razões para interpor o recurso, seja pelo seu inconformismo, seja por discordar de algum ponto técnico na decisão. Nesse sentido não basta o Recorrente anexar provas sem dizer do contraditório ao que foi decidido no julgamento anterior.
Pelo exposto, voto por NÃO CONHECER do Recurso Voluntário pela falta de cumprimento de pressuposto básico de admissibilidade que justifique inclusive a divergência de valores entre o lançado e o valor total da documentação agora acostada ao processo.
 (assinado digitalmente)
 Jose Alfredo Duarte Filho

 
 



Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdo de primeira
instancia que julgou improcedente a impugnagdo do contribuinte, em razao da lavratura de
Auto de Infragdo de Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF, por glosa de Despesas
Meédicas.

O lancamento da Fazenda Nacional exige do contribuinte a importancia de
R$ 15.899,83, a titulo de imposto de renda pessoa fisica, acrescida da multa de oficio de 75% e
juros moratorios, referente ao ano-calendario de 2004.

O fundamento basico do langamento, conforme consta da decisdo de primeira
instancia, aponta como elemento de maior relevo e fulcro da decisdo da lavratura do
lancamento, o fato de que o Recorrente deveria ter apresentado comprovacdo dos pagamentos,
de forma supletiva aos recibos apresentados, através de outros documentos, porque aqueles
acostados ndo estariam a representar a efetiva realizacdo dos pagamentos efetuados aos
profissionais prestadores dos servigos.

A constituicao do acérdao recorrido segue na linha do procedimento adotado
na feitura do langamento, notadamente no que se refere ao entendimento de que aos recibos nao
¢ conferido valor probante absoluto, necessitando para tal a complementagdo de provas, com a
apresentacao de documentagao adicional a ser providenciada pelo Recorrente, como segue:

Em procedimento de revisdo interna da Declaragcdo do Imposto de
Renda Pessoa Fisica — IRPF do contribuinte supra citado, referente
ao Exercicio de 2005, Ano Calendario 2004, a Auditoria Fiscal
efetuou o presente langamento de oficio, nos termos do Decreto
3.000/99 — Regulamento do Imposto de Renda — RIR/99, tendo em
vista a apuragdo de dedugoes indevidas a titulo de despesas médicas,
por falta de comprovagado.

O enquadramento legal, descri¢do, demonstrativo do fato gerador e
valor tributavel foram registrados no lancamento, as fls. 02/04.

()

O contribuinte apresenta os documentos de fls. 10/62, que passamos a
analisar.

Fls. 10 — Atestado Médico para a Sra. Beatriz Helena Pereira de
Souza Lion, em tratamento nos anos de 2003 e 2004;

Fls. 11/13 — Comprovante de transferéncia e extrato bancdrio em
favor da empresa AMT — Assisténcia Médica total S/C Ltda e nota
fiscal no valor de R$ 16.250,00 — é de se restabelecer a dedugdo no
valor de R$ 16.250,00;

Fls. 14/20 — Notas Fiscais da empresa CARDIOCENTER — Centro
de Ecodopllercardiografia, que totalizam RS 11.210,20 — ¢é de se
restabelecer parte da dedugdo no valor de R$ 11.210,20;

Fls. 21 — Nota Fiscal da empresa CARDIOCENTER — Centro de
Ecodopllercardiografia, no valor de R$ 3.376,90, emitida em
15/02/2005, ano-calendario ndo objeto deste langamento — mantida
a glosa;

Fls. 22/33 e 36 — Extrato de despesas médicas e declaragdo do
Hospital Nbert Einstein referentes ao ano-calendario 2003 ndo objeto
deste langamento — mantida a glosa,

Fls. 34/35 — Extrato de despesas médicas do Hospital Albert
Einstein, no valor de R$ 3.500,00, que ndo demonstram posi¢do
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definitiva de débito, conforme informa¢do constante no proprio
extrato — antida a glosa no valor declarado de R$ 27.894,08;

Fls. 37/40 — Titulos de Gino Cia Ltda, que totalizam R$ 735,00 —
mantida a glosa em face da ndo identificagdo da presta¢do de servigo
e titulos sem comprovagdo de pagamento;

Fls. 41 — Recibo emitido por Gino Cia Ltda referente a locagdo de
cama e colchdo, sem comprova¢do de pagamento e Cupom Fiscal sem
identificag¢do dos servigos prestados — mantida a glosa;

Fls. 42 — Titulo do Hospital Sirio Libanés no valor de R$ 71,70 —
mantida a glosa por falta de autentica¢do comprovando o pagamento,
bem como dos servigos prestados,

Fls. 43 — Informe para Declaragdo de Imposto de Renda da empresa
Bradesco Sauide no valor de R$ 2.997,48 referente ao contribuinte e
sua dependente - é de se restabelecer a dedugdo;

Fls. 44 — Recibo do Hospital Santa Catarina no valor de R$ 34,00 —
mantida a glosa por falta de indicagdo do servigo prestado,

Fls. 45/46 — Notas Fiscais da empresa MEDICARD — Meétodos
Diagnosticos em Cardiologia S/C Ltda, que totalizam R$ 1.880,00 —
¢é de se restabelecer a deducdo;

Fls. 47 — Recibo emitido por COF — Clinica de Ortopedia e
Fraturas S/C Ltda, no valor de R$ 90,00 - é de se restabelecer a
deducdo;

Fls. 48/49 — Recibos emitidos por José Antonio O Turri por
tratamento fisioterapico que totalizam R$ 1.500,00 — mantida a glosa
por ndo conter o endereco do profissional, identificacio do
beneficiario ou da forma de pagamento que, se pago em espécie ndo
ha comprovagdo nos autos,

Fls. 50 — Recibo emitido por CDEL — Coleta Domiciliar de Exames
Laboratoriais no valor de R$ 40,00 - ¢ de se restabelecer a deducdo,
Fls. 51/52 — Recibos emitidos por Francisca Célia da Silva que
totalizam R$ 800,00 — mantida a glosa em face de o recibo ndo
conter a identificagdo do profissional, o registro no Conselho
Profissional e o beneficiario;

Fls. 53 — Recibo emitido por Pro Gastro — Clinica do Aparelho
Digestivo e Coloproctologia, no valor de R$ 500,00 — ¢é de se
restabelecer a deducdo;

Fls. 54— Titulo e comprovante de pagamento a Sul América
Companhia de Seguro Saude, no valor de R$ 220,52 — ¢ de se
restabelecer parte da dedugdo no valor de R$ 220,52,

Fls. 55/56 — Nota Fiscal e comprovante de pagamento a
EFICENTRO — Ortopedia e Conveniéncia Ltda, no valor total de R$
360,00 — é de se restabelecer a deducdo,

Fls. 57/58 — Recibos emitidos pelo He, .ital Alemdo Oswaldo Cruz no
valor total de R$ 3.158,38 - é de se restabelecer a deducado.

Fls. 59/60 - Recibos emitidos por URP - Unidade Radioldgica
Paulista, que totalizam R$ 311,10 - é de se restabelecer a dedugdo;
Fls. 61/62 - Recibos emitidos pelo Hospital Santa Paula S/A, no valor
total de R$ 7.425,00 — ¢é de se restabelecer a deducdo.

A vista dos documentos apresentados é de se restabelecer parte das
deducoes, ficando o demonstrativo de apuragdo do imposto devido da
seguinte forma:



DESCRICAQ VALORES EM REAIS
Rendimentos Tributéveis Declarados 99.885,60
-)Total da Dedugdes Declaradas 86.823,34
+) Glosa de Dedugdes Indevidas 32.670,84
(=) Base de Célculo Apurada 45.732,60
x) Aliquota 27,5% (Tabela Progressiva Anual) 12.576,47
-) Parcela a Deduzir do Imposto (Tabela Progressiva Anual) 507690
=) Imposto Apurado 7.499,57
-) Imposto Pago Declarado 467935
=)Saldo do Imposto a Pagar Apurado apds alterages 2.820,22
Imposto a Restituir Declarado 462449
Imposto Suplementar Apurado 282022

Diante do exposto, voto pela procedéncia em parte do presente
langamento pelas razoes de fato e de direito analisadas, a fim de
exonerar do crédito tributario constituido os valores deduzidos da
Declaragdo de Ajuste que foram devidamente comprovados como
legitimos mantendo por sua vez os demais valores glosados que ndo
foram comprovados, o que resulta na manutengdo parcial do crédito

tributdrio, como a seguir se demonstra:

Assim, conclui a decisdo de piso pela procedéncia parcial da impugnagao,
mantendo a exigéncia de imposto suplementar no valor de R$ 2.820,22, referente a glosa do

valor de despesas médicas.

Voto

Por sua vez, ao tomar conhecimento da decisdo do Acoérddo da DRI, o
Recorrente apresenta um documento de encaminhamento de comprovantes, em que anexa
copias de despesas médicas. Pelos autos se observa que a entrega de documentos ndo se fez
acompanhar de recurso que oferecesse argumentagao em defesa do Recorrente, razdo pela
qual se constata auséncia de argumentos motivacionais que possa fazer prosperar o Recurso.

E o relatério.

Conselheiro Jose Alfredo Duarte Filho - Relator

A inexisténcia de Recurso Voluntario ndo permite que se avance no
julgamento da lide por um pressuposto basico de admissibilidade que ¢ a identificagdo da

motivagdo objeto da contestacdo a decisdo do acérdao da DRJ.

O recurso deve preencher todos os pressupostos processuais para ser
conhecido. Quando ndo os preenche, ndo sera conhecido, em obediéncia ao sistema recursal
do processo, regramento importante no exercicio do direito na lide. Reformar decisdo para
afastar possivel engano no julgamento que reflita injustica corresponde a uma agdo muito
delicada e, especialmente por isso, o tramite processual deve ser devidamente observado.

A motivagao ¢ pressuposto fundamental para a admissdo do recurso. A parte
que recorre deve sempre motivar, ou seja, dar suas razdes para interpor o recurso, seja pelo
seu inconformismo, seja por discordar de algum ponto técnico na decisdo. Nesse sentido nao
basta o Recorrente anexar provas sem dizer do contraditorio ao que foi decidido no

julgamento anterior.
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Pelo exposto, voto por NAO CONHECER do Recurso Voluntario pela falta
de cumprimento de pressuposto basico de admissibilidade que justifique inclusive a
divergéncia de valores entre o lancado e o valor total da documentagdo agora acostada ao

Processo.

(assinado digitalmente)

Jose Alfredo Duarte Filho



